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RECURSOS PARA DESENVOLVER 
A TRITICULTURA NO ESTADO 

Convênio concedendo à Secre ta 
r i a d a A g r i c u l t u r a de São P a u l o 
a importância de N C r $ 100.000,00 
como supr imento de recursos p a r a 
aplicação no Pro jeto de T r i go fo i 
aprovado pelo T i t u l a r daquela pas 
ta , s r . A n t o n i o Rodr igues F i l h o e 
o s r . R u y C o r r e a Lopes, pres iden-

PLANO DIRETOR 
D E GUARULHOS 

N o d i a 31 próximo, às 2o horas, 
n a v i z i nha c idade de Guaru lhos , 
realizar-se-á u m a palestra, a c a r -
gc d a arqui te ta C l e m e n t i n a De 
Ambros is , do quadro de técnicos 
do Cent ro de Estudos e Pesquisas 
de Administração M u n i c i p a l — 
C E P A M —, órgão da Secre ta r i a do 
Inter ior ; sobre assuntos r e l a c i ona 
dos com o P l ano D i r e t o r de Desen 
vo lv imento In tegrado . T a l pales
t r a , em que sua autora usará o 
processo áudio-visual, será fe i ta 
em atend imento a convite f o r m u 
lado nesse sent ido pe la P r e f e i tu 
r a M u n i c i p a l de G u a r u l h o s ; e de 
acordo com determinação do t i t u 
l a r daque la pasta, s r . W a l d e m a r 
Lopes F e r r a z . 

F A C U L D A D E D E 
AGRONOMIA T E M A U L A 
I N A U G U R A L D E 
SECRETÁRIO 

O secretário An ton i o Rodr igues 
F i l h o , d a A g r i c u l t u r a , viajará n a 
próxima segunda- fe i ra p a r a J a -
bot i caba l , onde dará, às 20 ho 
ras, a au la i naugura l do segundo 
semestre ietivo da Facu ldade de 
de M e d i c i n a Veterinária e Ag ro 
n o m i a daquela cidade. 

À tarde 4 t i tu l a r da pasta da 
Produção participará de reuniões 
com Os corpos docente e discente 
da Facu ldade e percorrerá demo
radamente todos os seus D e p a r t a 
mentos. 

te J Conse lho do F u n d o Federa l 
Agropecuário ( C F F A ) d a União. 
Essa verba será depositada em 
açencia do B a n c o do B r a s i l , pa re 
aplicação em per fe i ta concordân
c i a com o Pro je to aprovado pelo 
Conse lho daquele Fundo , inc lu ido 
no P l ano de at iv idades da Secre-
t a r i ; da A g r i c u l t u r a . 

O convênio terá vigência até 31 
de dezembro do corrente ano, p o 
dendo ser prorrogado ou ad i tado 
de c o m u m acordo pelas partes c o n 
venientes e o seu executor será 
designado pelo m in i s t r o da A g r i 
c u l t u r a , por indicaç&o d a P a s t a 

d a Produção de São P a u l o . 

PROMOÇÃO SOCIAL N A 
REGIÃO D E P I R A C I C A B A 

O prefeito de P i rac i caba , sr. 
Salgot Cas t i l l on , esteve em v i s i 
t a ao secretário Felício Cas t e l l a 
no, d a Promoção Soc ia l , ocasião 
em que t ra tou com o t i t u l a r d a 
Pas ta , do estabelecimento de u m 
plano p a r a o desenvolvimento 
comunitário e de promoção soc ia l 
n a região p i rac i cabana . 

O dep. Felício Caste l lano, rece
beu com satisfação as propostas 
apresentadas pelo chefe do E x e 
cut ivo m u n i c i p a l de P i r a c i c a b a e 
já n a próxima semana deverá 
avistar-se com o sr . Salgot C a s 
t i l l o n p a r a os acertos f ina i s do 
p lano de ação comunitária e de 
promoção a ser executado n a . 
que la impor tante região do t e r r i 
tório pau l i s ta . 

P E C U A R I S T A S CONTARÃO COM N O V A V A R I E D A D E 
D E L E G U M I N O S A F O R R A G E I R A 

Os pecuaristas, segundo tudo i n 
dica, poderão contar brevemente 
com u m a nova leguminosa f o r r a 
ge ira que virá con t r ibu i r conside
rave lmente p a r a m i n o r a r o grave 
prob lema d a escassês de a l imentos 
nc inverno, período em que o ga 
do perde o seu peso e c a i a p r o 
dução l e i t e i ra . 

O secretário An t on i o Rodr igues 
F i l h o , da A g r i c u l t u r a , acaba de 
receber os resultados, dos estudos 
pre l iminares real izados nesse s en 
t ido por técnicos do Inst i tuto 
Agronômico. O engenheiro-agrô
nomo S i l v i o M i y s a k a , com a co la 
boração de seu colega Gera ldo 
Guimarães, do Serviço do Va le do 
P a r a i b a , desenvolveu u m traba lho 
exper imenta l à procura de l egu
minosas que possam ser cu l t i vadas 
economicamente no inverno, com 
vistas à produção) de massa vege
ta i p a r a alimentação de a n i m a i s . 
T r aba lhando com cerca de m i l t i 
pos diferentes de soja e após a l 
guns anos de estudos, conseguiu 
eleger a var iedade " S a n t a M a r i a " 
como a ma is i nd i c ada pa ra o p l a n 
tio no inverno . T a l var iedade é 
indi ferente ao fotoper iodismo (d ia 
ma is longo ou curto) e to lerante a 

ba i xa t empera tura . Sendo a so
j a u m vegetal mui to sujeito a 
influência do fotoper iodismo e t e m 
peratura , seu cul t i vo t em sido c o n 
d ic ionado a determinadas épocas 
do ano, sendo que e m São Pau lo 
se processa em novembro . 

Os t raba lhos f o ram desenvolv i 
dos, em grande parte, n o Va le do 
P a r a i b a , n o período compreendido 
entre ju lho e. setembro, quando o 
compr imento do d ia v a r i a em to r 
n o de 11 horas e a tempera tura 
mínima nas re lvas ao redor de 1°C: 
a soja " S a n t a M a r i a " desenvolveu-
se sat is fator iamente , oferecendo 
u m a produção de 20 toneladas por 
hectare, de massa . 

Além das vantagens oferecidas 
pa ra o fornec imento de al imentos 
no período de escassez, essa va r i e 
dade poderá resolver, também, o 
prob lema do restabelecimento da 
produt iv idade do solo, sem que o 
l avrador perca a cont inu idade da 
exploração do arroz, da bata ta , do 
tomate e de outros produtos h o r -
t i -gran je i ros , p r inc i pa lmen t e no 
arroz i r r i gado de várzea, já que 
existe nessas cu l turas a tendência 
d? queda progress iva d a p r o d u t i 
v idade, devido ao uso cont inuo da 
t e r r a . 
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D E C R E T O N . 52.221, D E 25 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sõbrc a relotação de cargos e redistribuição de funções e dá outras 
providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 
89 da L e i n . 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 
Ar t i go l .o 

os seguintes cargos: 
P i c a m integrados nos Quadros das Secretar ias ind icadas , 

V — 

I — N a Secre tar ia da Saúde 
1 (um) cargo de Prático de Laboratório, ref . «26», ocupado por 
E m i l i o Dente, originário da Secretar ia da A g r i c u l t u r a ; 

I I — N a Secre tar ia do Inter ior 
1 (um) cargo de Escriturário Assistente de Administração, r e f . 
«34», ocupado por Laer te F e r r e i r a Marzagão. originário da Secre
t a r i a da A g r i c u l t u r a : 

I I I — N a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o ( C . E . C . ) 
2 (dois) cargos de Escriturário Assistente de Administração, re f . 
«34», ocupados por D i r n a B a u t i s t a e S i l las Mendes, originários, 
respect ivamente, d a Secre tar ia d a Fazenda e Secre tar ia da A g r i 
c u l t u r a ; 
1 (um) cargo de A u x i l i a r de Documentação, re f . «31», ocupado por 
J u d i t h Ber to lucc i de Souza, originário da Secre tar ia da Promoção 
Soc ia l ; 

I V — N a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a : 
1 (um) cargo de Escriturário Assistente de Administração, re f . 
«23», ocupado por E d g a r d G a r c i a Rat to , originário da Secre tar ia 
da Fazenda ; 
N a Secre tar ia da Fazenda 
1 (um) cargo de Servente, ref . «15», ocupado por Bened i to M a r 
condes, originário da Secretar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o . 

A r t i go 2.o — F i c a redistribuída n a Secre tar ia da Faz enda 1 (uma) 
função de Escriturário Assistente de Administração, re f . «23», exerc ida por A v a -
n i G e r a r d i n i , originária da Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o . 

Ar t i go 3.o — No corrente exercício, a despesa correspondente aos ca r 
gos e função abrangidos por este decreto continuará onerando a verba orçamen
tária consignada à repartição de or igem dos servidores. 

A r t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes* 25 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

Antonio José Rodrigues Filho, Secretário da A g r i c u l t u r a 
José Felício Castellano, Secretário da Promoção Soc ia l 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário da Saúde 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 
T u r i s m o 
Waldemar Lopes Ferras, Secretário do Inter ior 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de ju lho de 1969 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.232, D E 25 D E J U L H O D E 19<$9 

Dispõe sobre redistribuição» de funções 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 
89, i t em I I I , da L e i n . 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Dec r e ta : 
A r t i go 1." — F i c a redistribuída pa ra a Secre tar ia de C u l t u r a , Espo r 

tes e Tur i smo, u m a função de Escriturário-Assistente de Administração, ref. «23*. 
pertencente ao Ins t i tu to de Previdência do Estado, e que vem sendo exerc ida 
po r d. O n d i n a P i m e n t a de C a s t r o . 

A r t i g o 2.° — N o presente exercício, a despesa correspondente, con
tinuará onerando a verba orçamentária cons ignada à repartição de or igem. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua publ i* 
cação. 

A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 25 de j u l h o de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luis A r robas Martins, Secretário da Fazenda 
Virgílio Lopes da Silva, Secretário do T r a b a l h o e Admlnls-
troção 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes a 
T u r i s m o 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de ju lho de 1969. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.223, D E 25 D E J U L H O D E 1969 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O ESTAN
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições, e 

Cons iderando 
que o poeta G u i l h e r m e de A lme ida , imorta l i zado no consenso das 

instituições literárias, e n a admiração e cul to da sensibi l idade e inteligência bra
s i le i ras; • • 

que a Língua Portuguesa, em instante histórico de intenso inter
câmbio de idéias e comércio inte lec tua l , que rec lama a suà preservação, foi la - . 
vrada , c om inexcedível mestr ia , por G u i l h e r m e de A lme ida , em prosa e verso, 
que cons t i tuem perene monumento de cu l tu ra literária; 

que a crítica outorgou a G u i l h e r m e de A l m e i d a o galardão merecido 
de «Príncipe dos Poetas Brasileiros»; 

que sua participação, como poeta-combatente, e poeta-celebrante, 
nas grandes efemérides cívicas do Es tado e da Nação, o c redenc iam à admiração • 
pública, e m especial d a juventude escolar, : 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — Passa a denominar-se «Guilherme de Almeida» o 3.o 
Ginásio Es t adua l de San tana , n a C a p i t a l . 

A r t i g o 2.° — Este decreto • entrará em vigor n a da ta de sua publi
cação. 

Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 25 de j u l h o de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de j u l h o de 1969. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 52 .324, D E 25 D E J U L H O D E 1969 . 

Dá denominação a estabelecimento de e n s i n * 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O T>E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições, e . 

Cons iderando ,« 
que Júlio de Mesqu i t a F i l h o , em melo século de jorna l i smo, exercidoS 

invar iave lmente , com desprendimento, ideal ismo e independência, de ixou às. gera-íj 
ções de jorna l i s tas exemplo que merece ser perpetuado; f 

que, cidadão, Júlio de Mesqu i t a F i l h o , com sacrifícios e provações, nofi 
cárceres d a d i t adura , e no amargor do exílio, j ama i s t rans i g iu n a l u t a que, in in- j 
terruptamente, manteve, ao longo de toda sua v ida , n a defesa das eonstituiçõe^ 
democráticas e l i v res ; 4 

que Júlio de Mesqu i t a F i l h o , sem o exercício de quaisquer mandato»| 
o u função públicas, fo i por excelência, o servidor público gratu i to d a Nação, ser-» 
v i n d o - a c om destemor, e desambição; 


